
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  547/2023

Sessão do dia 07/11/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 07 de novembro de 2023 as 18:00 
horas, a Segunda Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o 
presente para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais 
pertinentes.

AUTOS Nº 187/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI

Relator: MARCELO LOPES SALOMÃO

DENUNCIADO:  PARANÁ CLUBE

Fundamento Legal:  art. 223 do CBJD.

Decisão:  Processo baixado para secretaria para confirmação dos pagamentos e devolução para procuradoria.

AUTOS Nº 918/2023 - Relator Designado: ALEX SANDRO JOSÉ DE SOUZA

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  LUIZ MIGUEL NUNES BOFF

Fundamento Legal:  artigo 258 e 258-B CBJD

Decisão:  Prejudicial de prescrição sem julgamento do mérito.
Relator do processo: Dr. Paulo Giffhorn
Defesa Dra. Gabriela Cristina Mortean

DENUNCIADO:  OPERARIO PILARZINHO SPORT CLUB

Fundamento Legal:  artigo 213 CBJD

Decisão:  Art. 213 - Por unanimidade de votos, R$ 200,00 (duzentos reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sob 
penas do art. 223 do CBJD.
Oitivas do Sr. Amauri Fernandes dos Santos Presidente da EDP na condição de informante.
Relator do processo: Dr. Paulo Giffhorn
Defesa Dra. Gabriela Cristina Mortean

AUTOS Nº 921/2023 - Relator Designado: IURI FERRARI COCICOV

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI

DENUNCIADO:  VINICIUS PONTILLO

Fundamento Legal:  Art. 258 do CBJD
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Decisão:  Art. 258- Por unanimidade de votos, absolvido.

AUTOS Nº 928/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI

DENUNCIADO:  ALEXANDRE LEMOS SANTOS

Fundamento Legal:  Art. 258 do CBJD

Decisão:  Art. 258 - Por uninimidade de votos, absolvido.
Defesa: Ariana Aline Floriano

AUTOS Nº 933/2023 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: DAIANE DA LUZ

DENUNCIADO:  ANDRE FRANÇA FONSECA - ATLETA - BID: 766813

Fundamento Legal:  art. 254, §1º, I do CBJD

Decisão:  Autos precrito.
Prejudicial de prescrição sem julgamento de mérito.
Defesa Dra. Gabriela Cristina Mortean

DENUNCIADO:  LUCAS LUIZ DOSZANET - ATLETA - BID: 758715

Fundamento Legal:  art. 254-A, c/c art. 157, II, ambos do CBJD

Decisão:

DENUNCIADO:  FELIPE GIRHAD DE ARAUJO SAAD - ATLETA - BID: 756169

Fundamento Legal:  arts. 258-A e 258, ambos do CBJD

Decisão:

DENUNCIADO:  PAULO FERREIRA BORGES

Fundamento Legal:  arts. 258-B e 258, II, ambos do CBJD

Decisão:

AUTOS Nº 938/2023 - Relator Designado: ALEX SANDRO JOSÉ DE SOUZA

Procurador: DAIANE DA LUZ

DENUNCIADO:  LUCAS HENRIQUE DO NASCIMENTO PINTO - ATLETA - BID: 782811

Fundamento Legal:  art. 254, I do CBJD

Decisão:  Reconhecido de oficio a prescrição sem prejudicial de mérito.
Defesa: Dr. Paulo Golambiuck.
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Publique-se e intime-se.

HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO
PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJD-PR
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